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E D I T A L

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2023, de 20 de outubro de 2023.
MODALIDADE: Convite nº 01/2023.
DIVISÃO: Seção de Obras e Operações.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº8.666 de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal
nº8.883 de 08/06/94 e Lei 9.648/98, LC nº123/2006 e Lei nº 12.846/2013.
REGIME: Menor Preço Global.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Ipuã.
ENDEREÇO: Avenida Maria de Lourdes Almeida Gerin, 433, Bairro Pampuã, Ipuã/SP.
TELEFONE: (16) 3832-0173.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até as 09h00min do dia 01/11/2023.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h30min do dia 01/11/2023.

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ipuã, Estado de São Paulo, representada
pelo  Superintendente,  usando  das  atribuições  que  são  inerentes  ao  cargo,  torna  público,  para
conhecimento  de  todos  os  interessados  que  se  encontra  aberto  o  Processo  Licitatório  de  nº
10/2023, na modalidade CONVITE de nº 01/2023, dispondo o presente Edital sobre as condições
de sua realização. 

1- Objeto
1.1- Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para a

execução de  obra  de construção de galeria  de  águas  pluviais,  localizada  na  Rua Ana Quiarote
Trevisan, entre as ruas 26 de Março e João de Deus Ávila, coordenadas: Início: S 20ª 26’ 25,62” – O
48º 00’ 20,86” Fim: S 20º 26’ 23,06’ – O 48º 00’ 26,13”, conforme projeto fornecido pelo SAAEI
constando dos seguintes itens: Projeto Executivo, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária e
composição de BDI. A obra de escavação da vala, nivelamento de fundo da vala e reaterro da vala
após o assentamento da tubulação pela empresa executora da obra, será executada pelo SAAEI. 

1.2-  Justificativa:  Faz-se  necessária  a  construção  de  tal  obra  pelo  motivo  de
alagamentos frequentes, quando o volume de chuva é excessivo e ocorre em curto espaço de tempo
alagando a  rua e  entrando água em algumas residências  com frente  para  a  referida rua,  sendo
motivo constante de reclamações dos proprietários para resolver o problema do alagamento, pois o
local se situa na parte baixa do Bairro Pampuã e a galeria existente não comporta o volume de água
que escoa na rua.
Devido a  essas  ocorrências  o  Serviço  Autônomo de  Água e  Esgoto  de  Ipuã  ampliará  a  vazão
construindo esta nova galeria para escoamento da água de chuva, trazendo melhorias e evitando
futuros alagamentos

2- Fornecimento dos Elementos, Informações e Esclarecimentos
2.1-  De segunda-feira  à sexta-feira,  no horário das 08h00min às 11h00min e das

14h00min  às  16h00min,  na  sede  do  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Ipuã/SP,  que
fornecerá gratuitamente  cópia do presente Edital contendo todas as especificações do objeto e

mailto:saaeipua@netsite.com.br


       SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO IPUÃ 
                                         Autarquia Municipal criada pela Lei nº 1632, de 05 de Julho de 1.989
                                         Inscrição no CNPJ nº 60.243.375/0001-04 – Inscrição Estadual nº 361.064.641-117
                                         Rua Getúlio Vargas, 804 –  Caixa Postal 4  –   I P U Ã –  Estado de São Paulo -  CEP 14610-000  
                                         Fone: (16) 3832 2100 - E-mail: compras@saaeipua.sp.gov.br – Site: www.saaeipua.sp.gov.br

demais  elementos  necessários,  ou  através  de  solicitação  pelo  e-mail:
compras@saaeipua.sp.gov.br. 

3- Documentos para Habilitação
3.1.1-  A  habilitação  jurídica  consiste  na  apresentação  da  seguinte

documentação:
     I- Cédula de identidade (de todos os sócios).
     II- Registro comercial, no caso de empresa individual;
    III- Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades  comerciais  e,  no caso de sociedades  por  ações,  acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

    IV- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

     3.1.2- A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:
     I- prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica (CNPJ);
  II- certidão  de  regularidade  de  débito  com  a  Fazenda  Estadual (Certidão  de

Regularidade  de  ICMS  -  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias  e  Serviços,  expedida  pela
Secretaria da Fazenda e/ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedidos pela Procuradoria
Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do
licitante, sob as penas da lei ou outra equivalente na forma da lei);

    III- certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários Municipal), da sede ou do domicílio
da licitante, expedida pelo órgão competente;

  IV- prova de regularidade de Tributos Administrados pela  Fazenda Nacional que
abrange a regularidade das contribuições previdenciária e de terceiros (INSS), com data de emissão
posterior a 03/11/2014;

  V- prova  de  regularidade  junto ao  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

   VI- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a  Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 01/05/1943 (NR).

     3.1.3- A documentação relativa à qualificação técnica:
            I-  Registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional  competente  (CERTIDÃO  DE
REGISTRO NO CREA);

3.2- A Comissão de Licitação verificará ainda, quanto à habilitação de todas as
licitantes, a apresentação obrigatória das seguintes declarações: 

 I- Declaração expressa do responsável pela firma, de inexistência de fato impeditivo
da habilitação;

 II- Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º
da CF/88.
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 III-  Declaração  de  enquadramento  como  ME/EPP,  podendo  assim  usufruir  do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, quando for o
caso. 

3.3-  Os  documentos  necessários  para  habilitação  poderão  ser  apresentados  em
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou Servidor da
Administração  Municipal,  ou  publicação  em  Órgão  da  Imprensa  Oficial,  ou  autenticados
digitalmente. 

3.4-  Não  serão  aceitos  protocolos  em  substituição  a  documentos  referente  às
solicitações feitas às repartições competentes e nem cópias ilegíveis, mesmo que autenticadas. 

4- Envelopes
4.1- Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar 02 (dois)

envelopes devidamente lacrados, de forma indevassável em seus fechos, contendo: 

4.1.1- Envelope nº 01 – Documentos
I- Dentro do envelope nº 01 deverá conter a documentação a que se refere o item 3

deste Edital. O mesmo deverá estar devidamente lacrado e rubricado pelo seu representante legal. 
II- Deverá constar na parte externa do Envelope nº 01, os seguintes dizeres:

Convite nº 01/2023
Envelope nº 01 – Documentos
Razão Social do Proponente

Endereço do Proponente

4.1.2- Envelope nº 02 – Proposta
I- A Proposta de preços deverá atender às seguintes condições:
a) A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, borrões ou ressalvas,

sem condições escritas à margem, devendo estar devidamente assinada e carimbado o nº CNPJ e
dados da empresa,  bem como entregar,  impreterivelmente,  dentro  do  prazo estipulado por  este
Edital, de forma a permitir a Comissão de Licitação sua correta avaliação. Em caso de inexistência
do carimbo, os mesmos dados poderão ser anotados mecanicamente. 

b) Os valores deverão ser cotados em Reais (R$), com apenas duas casas decimais.
c)  A licitante  deverá  apresentar  em  sua  Proposta  o  valor  já  incluídas  todas  as

despesas, tributos, transporte dos motores e demais encargos. 
II- Dentro do envelope nº 02 deverá conter apenas a Proposta de preços. O mesmo

deverá estar devidamente lacrado e rubricado pelo seu representante legal. 
III- Deverá constar na parte externa do Envelope nº02, os seguintes dizeres:

Convite nº 01/2023
Envelope nº 02 – Proposta 

Razão Social do Proponente
Endereço do Proponente

5- Processamento da Licitação

mailto:saaeipua@netsite.com.br


       SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO IPUÃ 
                                         Autarquia Municipal criada pela Lei nº 1632, de 05 de Julho de 1.989
                                         Inscrição no CNPJ nº 60.243.375/0001-04 – Inscrição Estadual nº 361.064.641-117
                                         Rua Getúlio Vargas, 804 –  Caixa Postal 4  –   I P U Ã –  Estado de São Paulo -  CEP 14610-000  
                                         Fone: (16) 3832 2100 - E-mail: compras@saaeipua.sp.gov.br – Site: www.saaeipua.sp.gov.br

5.1- No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública,
a Comissão de Licitação procederá ao recebimento dos envelopes e efetuará a abertura do Envelope
nº 01, conforme estabelecido neste Edital. 

5.2- Nas licitações públicas, a licitante poderá se fazer representar por procurador ou
pessoa  devidamente  credenciada  em  instrumento  escrito,  firmado  pelo  representante  legal  da
licitante,  para  qual  procurador  ou  pessoa  credenciada  sejam  conferidos  amplos  poderes  para
representá-lo em todos os atos e termos do procedimento licitatório. 

5.2.1- Se o portador dos envelopes não tiver instrumento de representação, ficará
impedido de se manifestar sobre quaisquer fatos relacionados com a Licitação, embora participe da
sessão. 

5.3- Na mesma sessão serão analisados os documentos contidos no envelope nº 01 e
a critério da Comissão de Licitação poderá ser anunciado o resultado da habilitação ou suspensa a
sessão com ou sem recurso de habilitação, caso em que será designado novo dia e hora certa para a
divulgação da habilitação e prosseguimento do Certame. 

5.4- Será julgado inabilitado a licitante que:
                        a) deixar de atender a alguma exigência constante neste Edital;
                        b) colocar os documentos em envelopes trocados;
           c)  não  apresentar  no  prazo  definido  pela  Comissão  de  Licitação,  os  eventuais
esclarecimentos exigidos. 

5.5-  De  tudo  será  lavrado  em  ata  assinada  pelas  licitantes  presentes.  Uma  vez
proferido  o  resultado da  habilitação  e  desde  que  não haja  recurso ou tenha  havido desistência
expressa  lavrada  em  ata,  ou  ainda,  depois  do  julgamento  dos  recursos  interpostos,  caso  seja
solicitado, serão devolvidos os envelopes de Propostas dos participantes inabilitados, devidamente
lacrados, diretamente ou pelo correio. 

5.6- Após o procedimento supracitado, será procedida a abertura dos Envelopes nº 02
–  Propostas,  somente  dos  participantes  habilitados,  sendo  os  documentos  neles  encontrados,
verificados e rubricados pela Comissão de Licitação e por todos os participantes. 

5.7- As sessões realizadas para abertura dos envelopes, bem como as realizadas em
caráter reservado pela Comissão de Licitações, serão lavradas em atas circunstanciadas. 

6- Impugnações, Recursos, Homologação e Convocação
6.1-  Qualquer  cidadão  é  parte  legítima  para  impugnar  edital  de  licitação  por

irregularidade,  devendo protocolar  o  pedido até 2 (dois)  dias  úteis  antes  da data  fixada  para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação
em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113, da Lei Federal nº
8.666/93.

6.2-  Decairá  do  direito  de  impugnar  os  termos  do  edital  de  licitação  perante  a
Administração a  licitante  que  não o fizer  até  o  segundo dia  útil  que anteceder  a  abertura  dos
envelopes de habilitação, sobre as falhas ou irregularidades que viciariam esse Edital, hipótese em
que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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6.3- As impugnações intempestivas não serão sequer conhecidas.

6.4- Das decisões proferidas pela Comissão de Licitações, caberão recursos previstos
no art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93.

6.5-  Uma vez  proferido  o julgamento  pela  Comissão,  decorrido  in  albis o  prazo
recursal,  ou  tendo havido desistência  expressa  do  recurso,  ou  ainda  depois  do  julgamento  dos
recursos  interpostos,  o  processo  licitatório  será  encaminhado  à  Autoridade  Competente  para  a
deliberação  (homologação  e  adjudicação)  do  objeto  ao  vencedor  do  Certame,  podendo  ser
submetido o processo a Parecer do Procurador Jurídico da Autarquia, em qualquer fase do processo.

6.6-  É  autoridade  competente  para  homologar  e  adjudicar  o  presente  Processo
Licitatório o Superintendente do SAAEI.

6.7- A licitante  vencedora  será convocada regularmente  para  assinar  o  Termo de
Contrato, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

7. Do Contrato:
7.1-  Depois  da  homologação  do  presente  certame,  o  proponente  vencedor  será

convidado, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, a comparecer em data, hora e local que lhe forem
indicados para efetivar a assinatura do competente Contrato, cuja minuta encontra-se anexa, sob
pena de preclusão.

7.2-  Até a data da assinatura do Contrato, poderá ser eliminado da licitação qualquer
licitante que tenha apresentado documento(s) ou declaração(ões) incorreta(s),  bem como aquela
cuja situação técnica ou econômica/financeira tenha se alterado depois do início do processamento
do  pleito  licitatório,  surgimento  de  fato  que  impeça  a  habilitação,  etc,  prejudicando  o  seu
julgamento.

7.3- A não assinatura do Contrato em até 05 (cinco) dias, por qualquer motivo, por parte
de licitante convocado, implicará em sua eliminação, além da incidência de multa de 5% (cinco por
cento)  do  valor  do  Contrato,  sem prejuízo  das  demais  sanções  previstas  no  artigo  81  da  Lei
8.666/93.

7.4- A empresa vencedora deverá apresentar ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) do valor da obra devidamente quitada, no ato da assinatura do Contrato.

8- Recursos Orçamentários
8.1-  As despesas para aquisição do material e prestação de serviços, correrão por

conta das seguintes dotações orçamentárias do Exercício de 2023:
Ficha 26 – 17 512 0087 1163 0000 – 4.4.90.51.00 – 0.04.00-110 000

9- Pagamentos
9.1-  O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias,  mediante apresentação de

laudo de medição pelo engenheiro municipal e Gestor do Contrato, apresentação do livro de ordem
de anotações dos serviços realizados devidamente assinado pelo engenheiro responsável da obra e
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mediante a apresentação da nota fiscal,  devidamente assinada e  aceita  pelo Superintendente do
SAAEI. As medições serão realizadas exclusivamente com os materiais já assentados no local. Não
serão  por  materiais  entregues,  e  sim,  pela  obra  conforme  laudo  de  medição  expedido  pelo
Engenheiro Civil responsável.

10- Preços
10.1- O objeto deste convite será contratado pelo regime de menor preço GLOBAL,

sendo que o preço do serviço de mão de obra é estimado em 35% do valor global e dos materiais em
65% do valor global, para todos os efeitos de direito.

10.2- Os valores deverão ser apresentados com todos os impostos, taxas, custos e
despesas inclusos.

10.3-  Serão desclassificadas as propostas com preços simbólicos,  irrisórios ou de
valor zero, abusivos, excessivos ou inexequíveis.  

11- Prazo de Execução 
11.1- A obra deverá ser executada em até 60 (sessenta) dias corridos após dada a

Ordem de Início. 

11.2-  Prorrogações de prazo somente serão possíveis de forma justificada, se aceita a
justificativa pela Administração Municipal.

                       11.3) Aditamentos somente poderão ser feitos em até no máximo 25% (vinte e cinco
por cento) do valor  da obra,  se for do interesse público do Município.  Por se tratar de obra
enterrada,  qualquer  aditamento  de  valores  deverá  ser  previamente  solicitado  ao  Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Ipuã e aprovado pelo mesmo antes da execução dos serviços,
com justificativas. 

12- Sanções Administrativas
12.1- O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o Contratado à multa

de mora de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso, até 10
(dez) dias, multa que será descontada da fatura a ser paga. A multa será cobrada juntamente com o
desempenho da obrigação principal.

12.2- Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Autarquia Municipal poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa  de  mora  de  0,5  %  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia  de  atraso  e

compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

a Administração Municipal,  por prazo não superior a 2 (dois)  anos,  ou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a
reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

12.3-  No caso de aplicação de advertência,  multa e suspensão temporária,  caberá
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.
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13- Considerações Finais
13.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ipuã poderá revogar ou anular esta

licitação, no todo ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93.

13.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ipuã
reserva-se o direito de solicitar dos licitantes esclarecimentos que se fizerem necessários.

13.3. O licitante que não puder comprovar em tempo determinado pelo Serviço Autônomo de Água
e  Esgoto  de  Ipuã a  veracidade  dos  elementos  informativos  apresentados  nesta  licitação  será
automaticamente excluído do certame.

13.4. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ipuã não se obriga a devolver os documentos
apresentados.

13.5. A simples apresentação da documentação destinada à habilitação e a  proposta implica na
aceitação incondicional dos termos do presente Edital e seus Anexos.

13.6.  O ato  será  público,  mas  somente  poderão  fazer  uso  da  palavra,  consignar  impugnações,
recursos, rubricar nos documentos, firmar atas, os  licitantes ou seus representantes devidamente
credenciados;

13.7. Será vedada a participação de empresa impedida por força de lei;

13.8.  A participação  nesta  licitação  é  facultada  a  todas  as  empresas  que  tiverem  interesse,
convidadas ou não convidadas, cadastradas ou não, além das que se cadastrarem até 24 (vinte e
quatro) horas antes da data designada para abertura dos envelopes.

13.9. A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante  da
Administração especialmente designado, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/93.

13.10. Além das disposições constantes neste Edital e no Projeto Básico, os serviços devem ser
prestados em consonância com a Lei das Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº
8.666/93  e  alterações  posteriores),  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (Lei  Federal  nº
13.709/2018 e alterações posteriores), Lei do Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/2014 e
alterações  posteriores)  e  Lei  de Acesso à  Informação (Lei  Federal  nº  12.527/2011 e  alterações
posteriores), porém não se limitando a estas.

13.11. O foro do contrato será o da Comarca de Ipuã, renunciando-se a quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam.
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13.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação, e, em Instância
Superior, pelo Superintendente do SAAEI, ouvida a Procuradoria Jurídica da Autarquia.

Ipuã, 20 de outubro de 2023

_______________________
Maxwell Henrique da Silva
Superintendente do SAAEI

Edital aprovado em ___/____/_____ 

______________________________ 
        Rafael Bomfim Ribeiro

                      Procurador Jurídico OAB/SP 376.855
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ANEXO I
Processo nº 10/2023 – Convite nº 01/2023

Modelo de Declaração Item 3.2.I

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Eu,  (nome  completo),  representante  legal  da  empresa  (razão  social  da
empresa), inscrita no CNPJ de nº (número do CNPJ), estabelecida à (endereço da empresa, cidade),
declaro  sobre  as  penalidades  cabíveis  a  inexistência  de  fato  superveniente  impeditivo  a  sua
participação no Convite nº01/2023.

Loca, data.

______________________
Identificação e Assinatura
Carimbo CNPJ
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ANEXO II
Processo nº 10/2023 – Convite nº 01/2023

Modelo de Declaração Item 3.2.II

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Eu,  (nome  completo),  representante  legal  da  empresa  (razão  social  da
empresa), inscrita no CNPJ de nº (número do CNPJ), estabelecida à (endereço da empresa, cidade),
declaro  para os fins do disposto no inciso V do art.  27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não empregamos menores de 16(dezesseis) anos.

Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes.  (        )*
*em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Loca, data.

______________________
Identificação e Assinatura
Carimbo CNPJ
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ANEXO III
Processo nº 10/2023 – Convite nº 01/2023

Modelo de Declaração Item 3.2.III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

Eu,  (nome  completo),  representante  legal  da  empresa  (razão  social  da
empresa), inscrita no CNPJ de nº (número do CNPJ), estabelecida à (endereço da empresa, cidade),
declaro sob as penas da lei, que a empresa (nome da empresa) é microempresa/empresa de pequeno
porte, podendo assim usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006
e suas alterações.

Loca, data.

______________________
Identificação e Assinatura
Carimbo CNPJ
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ANEXO IV
Processo nº 10/2023 – Convite nº 01/2023

Modelo de Proposta

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2023, de 20 de outubro de 2023.
MODALIDADE: Convite nº 01/2023.
DIVISÃO: Seção de Obras e Operações.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº8.666 de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal
nº8.883 de 08/06/94 e Lei 9.648/98, LC nº123/2006 e Lei nº 12.846/2013.
REGIME: Menor Preço Global.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Ipuã.
ENDEREÇO: Avenida Maria de Lourdes Almeida Gerin, 433, Bairro Pampuã, Ipuã/SP.
TELEFONE: (16) 3832-0173.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até as 09h00min do dia 01/11/2023.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h30min do dia 01/11/2023.

Dados de Identificação da Empresa:
Razão Social: ___________________________________________________
CNPJ: _________________________________________________________
Endereço: ______________________________________________________
Dados Bancários da Empresa: Banco __________, Ag _______, C/C _______ 
Nome do Sócio/Administrador: _____________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________

Dados de Identificação do Responsável pela Empresa:
Nome: ________________________________________________________
Cargo:_________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional: _______________________________________________
E-mail pessoal: ___________________________________________________
Telefone(s): ______________________________________________________

Condições: Conforme Edital.

FORMULÁRIO PROPOSTA
Item Descrição do Insumo / Serviço Unid. Quant. Valor

Unitário
Materiais

Valor
Unitário
Mão de
Obra

Valor Unit.
Total

Valor Total
Sem BDI

Valor Total Com
BDI

01 Placa de identificação para obra m2 2 R$ R$  R$ 

02 Tubo  de  concreto  (PA-1),  DN=
1000mm

m 72 R$ R$  R$ 

03 Broca  em  concreto  armado
diâmetro de 20 cm - completa

m 12 R$ R$  R$ 
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04 Lastro de pedra britada m3 7,2 R$ R$  R$ 

05 Alvenaria  de  bloco  de  concreto
estrutural 19 x 19 x 39 cm - classe
A

m2 40,25 R$ R$  R$ 

06 Forma  em  madeira  comum  para
fundação

m2 12 R$ R$  R$ 

07 Armadura em barra de aço CA-50
(A ou B) fyk = 500 MPa

kg 667,2 R$ R$  R$ 

08 Concreto usinado, f,ck = 20 MPa m3 8,34 R$ R$  R$ 

09 Lançamento  e  adensamento  de
concreto ou massa em fundação

m3 8,34 R$ R$  R$ 

10 Laje  pré-fabricada  mista  vigota
treliçada/lajota  cerâmica  -  LT  12
(8+4) e  capa com concreto de 25
MPa

m2 12,96 R$ R$  R$ 

11 Cimbramento  em  madeira  com
estroncas de eucalipto

m3 15,75 R$ R$  R$ 

12 Tampão  em  ferro  fundido  com
tampa  articulada,  de  900  mm,
classe D 400 (ruptura > 400kN

un 1 R$ R$  R$ 

13 Argamassa  de  regularização  e/ou
proteção

m3 1,2 R$ R$  R$ 

14 Grelha  quadriculada  em  ferro
fundido para caixas e canaletas

m2 9,6 R$ R$  R$ 

PREÇO TOTAL SEM BDI R$

PREÇO TOTAL COM BDI R$ 

Validade mínima da proposta: 60 (sessenta) dias.

Condições Gerais: Vide Edital e anexos.

PROPONENTE

Data____/____/_____

________________________________________
CARIMBO CNPJ Assinatura do Proponente
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